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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO
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DECRETO (Nº 39/2020)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 
Rua Otaviano Santos Lisboa, 110, Centro, Wenceslau              

Guimarães, Bahia. CNPJ nº 13.758.842/0001-59 

 
DECRETO Nº 039/2020, de 04 de setembro de 2020. 

 

Dispõe sobre as medidas complementares ao Decreto 
nº 030/2020, bem como autorização para abertura 
controlada do comércio, esportes e balneários, e dá 
outras providências.  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE WENCESLAU GUIMARÃES, BAHIA, no 

uso das atribuições que lhe conferem da Lei Orgânica Municipal, tendo em vista o 

disposto na Lei nº 13.979/2020, na Portaria MS/GM Nº 356/2020 e na Portaria MS/GM 

nº 188/2020, e, ainda, 

CONSIDERANDO o Decreto nº 030 de 19 de junho de 2020; 

CONSIDERANDO que as medidas implementadas para prevenir contra a 

calamidade pública que assola o país surtiram efeitos no Município; 

CONSIDERANDO que os comerciantes vêm enfrentando tempos 
difíceis, com a suspensão parcial das referidas atividades comerciais, causando 
estrago considerável tanto econômico, quando na saúde dos seus 
proprietários; 

CONSIDERANDO a que ainda há necessidade premente de impedir o 
alargamento da transmissão do COVID-19 (Coronavírus);  

CONSIDERANDO que o Comitê de Prevenção e Enfrentamento ao 
Coronavírus (Covid-19), analisando a situação, apresentou medidas para minimizar o 
impacto na economia local, autorizando a flexibilização das medidas; 

CONSIDERANDO que o governo local junto ao COE (Comitê Operacional 
Emergencial) Saúde, em consonância com o plano econômico do Ministério da 
Economia, que inclui o incentivo ao comércio, ao emprego, às famílias, entre outros, 
justifica a ampliação da abertura do comércio local como medida de mitigação dos 
efeitos do novo vírus;  

CONSIDERANDO que a ampliação da abertura das principais atividades 
econômicas do Município de Wenceslau Guimarães, até então, parcialmente 
suspensas pela pandemia da COVID 19, visa retomar as maiores atividades 



Sexta-feira
04 de setembro de 2020
Ano IV • Edição Nº 784

- 3 -

 Prefeitura Municipal de Wenceslau Guimarães - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m w e n c e s l a u g u i m a r a e s b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

2 

 

econômicas municipais que inclui o comércio, além da agricultura, no combate à 
pobreza, desemprego e a fome; 

CONSIDERANDO que embora se observe queda nos registros de casos 
confirmados e de ocupação de leitos pela COVID 19 também é relevante a 
permanência das ações em saúde no combate à propagação do vírus no Município, 
visto que não há período estimado para o fim dos adoecimentos pelo novo 
Coronavírus; 

CONSIDERANDO que se faz necessário a associação da retomada do 
crescimento econômico concomitante a adoção das medidas não farmacológicas de 
prevenção do contágio pelo vírus, já que são as mais eficientes até o momento; 

CONSIDERANDO que a Pandemia encontra-se sob Controle no município 
o que levou ao Comitê de Prevenção e Enfrentamento ao Coronavírus (Covid-19) 
autorizar a abertura controlada do comércio; 

CONSIDERANDO que o Comitê Operacional Emergencial – COE Saúde 
buscando combater os iminentes riscos relacionados a piora dos fatores de risco sem 
desconsiderar as medidas não farmacológicas, como distanciamento social, etiqueta 
respiratória e de higienização das mãos, uso de máscaras, limpeza e desinfecção de 
ambientes favorece o retorno das atividades desportivas no Município, sendo que 
estas medidas devem ser utilizadas de forma integrada, a fim de controlar a 
transmissão da COVID-19, permitindo também a retomada gradual das atividades 
desenvolvidas pelos vários setores e o retorno seguro do convívio social; 

CONSIDERANDO a decisão do Supremo Tribunal Federal proferida nos 
autos da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 6.341 – Distrito 
Federal, da lavra do Ministro relator Marco Aurélio; 

CONSIDERANDO a competência concorrente normativa e administrativa 
municipal, por se tratar de questão de saúde pública voltada ao coletivo, objetivando a 
proteção de todos os cidadãos, indistintamente. 

 

DECRETA:  

 
 

Art. 1º. A partir dessa data e até deliberação em contrário, está 
autorizada a abertura dos balneários, restaurantes, bares e afins locais, poderão 
funcionar no período de segunda-feira à domingo e feriados, de 08:00hs. às 23:00hs., 
desde que, sob pena de multa, suspensão ou cassação do alvará de funcionamento, 
obedeçam às seguintes regras:  

a) Permitida apenas a entrada do quantitativo de pessoas nos 

estabelecimentos de modo a manter uma distância mínima de dois metros uma das 

outras;  
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b) Não permitirem que pessoas sem máscaras adentrem ao 

estabelecimento; 

c) Não permitir que as pessoas permaneçam no estabelecimento por 

tempo além do estritamente necessário; 

d) Não permitir a aglomeração de pessoas em frente ao Estabelecimento; 

e) Todos os funcionários e prestadores de serviços deverão utilizar a 

máscara durante todo período de trabalho; 

f) Disponibilizar álcool 70% INPM (líquido ou gel) para os consumidores, 

funcionários e prestadores de serviços, os quais devem ficar em dispensadores, 

sendo de livre acesso para todos; 

g) Não usar serviços e empregados enquadrados no grupo de risco, ou 
seja, maior de 60 (sessenta) anos de idade, gestantes e portadores de doenças 
crônicas;  

h) Encaminhar os funcionários que apresentam algum fator de risco para o 

COVID a passarem por uma consulta médica e aquisição de relatório médico para 

possível afastamento ou realocação das suas atividades; 

i)  Comunicação imediata à Secretaria Municipal de Saúde de qualquer 

caso suspeito de infecção por coronavirus (COVID – 19) porventura identificados no 

interior dos estabelecimentos; 

j) Disponibilização dos equipamentos de Proteção Individual- EPI’s aos 

funcionários e prestadores de serviços, minimamente, máscara e luvas, a depender 

da atividade desenvolvida; 

l) A formação de fila no lado externo do empreendimento comercial, é de 

responsabilidade do proprietário/empreendimento organizá-la no sentido de que as 

pessoas mantenham uma distância mínima de dois metros umas das outras; 

m) Funcionamento com no máximo 50% de sua capacidade total para 

atendimento ao público dentro do estabelecimento comercial;  

n) Os funcionários e prestadores de serviços que manipulam diretamente o 

preparo de alimentos e congêneres deverão utilizar como EPIs além de máscara 

corretamente adaptada a face, viseira ou óculos de proteção; 

o) Limpeza e desinfecção frequentes e periódica de superfícies, mesas, 

cadeiras, chão, banheiros, lavabos e todo objeto presente em cada estabelecimento, 

intercaladas entre o uso de diferentes pessoas;  
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p) Disponibilizar funcionário na porta de entrada do estabelecimento 

para o controle de acesso e higienização obrigatória das mãos dos clientes com 

álcool 70º INPM (líquido ou gel);  

q) Disponibilização para clientes, funcionários e prestadores de serviços de 

espaço para higienização das mãos (pia, água corrente, sabão e toalha 

descartável) ou ainda disponibilizar álcool 70 INPM (líquido ou gel), como medida de 

profilaxia ao coronavírus (Covid-19);  

r) Desinfecção de áreas comuns, superfícies de contato e de locais de 

tráfego de pessoas;  

s) Higienização sistemática e periódica de todos os objetos, equipamentos, 

utensílios e superfícies de uso coletivo, tais como: móveis, assentos, corrimãos, 

maçanetas, suportes, etc.  

t) Disponibilizar álcool 70% INPM (líquido ou gel) acessível aos 

usuários/clientes e disponíveis em todas as mesas;  

u) Distância mínima de dois metros entre as mesas com no máximo seis 

assentos;  

v) Não permitir a aglomeração de pessoas nos estabelecimentos e 

adjacências;  

x) Fica proibido os sons automotivos, paredões de som, promoção de 

eventos, apresentações, shows e similares em áreas internas ou que estejam 

vinculadas ao estabelecimento comercial;  

z) Proibir o uso de piscinas artificiais. 

Art. 2º. Fica autorizada a abertura do comércio local, que poderá 
funcionar no período de segunda-feira à domingo, das 07:00hs. às 18:00hs.,  desde 
que, sob pena de multa, suspensão ou cassação do alvará de funcionamento, 
obedeçam às regras previstas do art. 1º deste Decreto.  

Parágrafo único. Aos domingos e feriados fica autorizado o 
funcionamento de farmácias, Postos de revenda de gás liquefeito de petróleo 
(GLP) e água mineral e Postos de combustíveis mantidos os seus horários de 
funcionamento normal, submetendo às regras previstas no art. 1º deste Decreto. 

Art. 3º. Fica autorizado o funcionamento de arenas esportivas, clubes 
recreativos e academias, que poderão funcionar no período de segunda-feira à 
domingo de 05:00hs. às 23:00hs., desde que, sob pena de multa, suspensão ou 
cassação do alvará de funcionamento, obedeçam às seguintes regras:  
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a) Incentivar os treinos aeróbicos e de força, de preferência, em ambientes 

abertos;  

b) Desencorajar atividades com esforços intensos e/ou prolongados;  

c) Não permitir qualquer tipo de comemoração vinculada às atividades 

desportivas nas dependências dos espaços das arenas esportivas, clubes recreativos 

e academias; 

d) Proibir torneios e competições que incitem aglomerações, 

comemorações e presença de torcedores; 

e) Os participantes que não estiverem no exercício deverão utilizar 

máscara enquanto permanecerem no espaço do estabelecimento; 

f) Cabe às agremiações responsáveis por cada evento desportivo a 

disponibilização de álcool 70% INPM (líquido ou gel) para os participantes. 

Art. 4º. Fica proibido qualquer espécie de aglomeração pública, 

independente do horário, decorrente de reuniões, festas, ou qualquer outro evento. 

Art. 5º. Fica proibido o uso de sons automotivos, paredões de som, e ou de 

qualquer outra espécie de som que incitem aglomeração de pessoas; 

Art. 6°. Fica mantido o fechamento dos acessos secundários à cidade. 

Art. 7º. É obrigatório o uso de máscaras de proteção, ainda que de forma 

artesanal, por todos os Munícipes que estejam em vias públicas deste Município, 

sendo que, para as pessoas carentes, o município providenciará a distribuição dos 

itens reutilizáveis, conforme determinam as Leis estaduais nº 14.258/2020 e nº 

14.261/2020 e lei Federal nº 14.019/2020. 

Art. 8º. O estabelecimento que descumprir as determinações será autuado 

e multado nos termos da legislação local, tendo o alvará de funcionamento cassado e, 

ainda, o seu proprietário poderá responder pelos crimes previstos no art. 267, art. 

268, ambos do Código Penal Brasileiro. 

 

§ 1º. O cumprimento das medidas será fiscalizado pela Guarda Municipal, 

Setor de Tributos e Vigilância Sanitária, que terão atribuição para lacrar o 

estabelecimento infrator, bem como conduzir o proprietário à delegacia, como autoriza 

o art. 301 do CPC, ou com o auxílio da Polícia Militar.  

§ 2º. A guarda municipal destacará equipe para realizar rondas na cidade, 

a fim de fiscalizar o cumprimento das medidas. 
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Art. 9º. As demais medidas previstas nos decretos anteriores continuam 
em vigência, desde que não incompatíveis com este decreto. 

Art. 10. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
ratificando os Decretos 30/2020, 032/2020, 033/2020, 034/2020, 036/2020, 037/2020, 
037/2020 e 038/2020 nas partes em que não forem conflitantes. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES, 
em 04 de setembro de 2020.   

 

                         CARLOS ALBERTO LIOTERIO DOS SANTOS 

                                            Prefeito Municipal 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 068/2019)

 PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 
 CNPJ nº 13.758.842/0001-59 
 Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia 

 
 
 

EXTRATO 
 
9º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 068-2019 – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 052-2019 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
003-2019 - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU 
GUIMARÃES, CNPJ 13.758.842/0001-59; CONTRATADA: PAULO GALDINO 
MARES - CPF n.º 707.988.855-72; OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 02 (DOIS) MESES; FUNDAMENTO LEGAL: 
ART. 57, INC. II, DA LEI Nº 8.666/1993; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0707 - PROJETO/ATIVIDADE: 2002 - ELEMENTO 
DE DESPESA: 33903600 - FONTE DE RECURSO: 7101000. DATA DA 
ASSINATURA: 04/09/2020. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 08/09/2020 A 
08/11/2020. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: CARLOS ALBERTO 
LIOTÉRIO DOS SANTOS / PELA CONTRATADA: PAULO GALDINO MARES. 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 107/2020)

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 
CNPJ nº 13.758.842/0001-59 
 Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia 

 
 

 
EXTRATO 

 
 
1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 107-2020 – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 094-2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 056-2020 - 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 
CNPJ 13.758.842/0001-59; CONTRATADA: SANE PROPAGANDA E 
UNIFORMES LTDA, CNPJ Nº 05.381.128/0001-66. OBJETO: PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 30 (TRINTA) DIAS; 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, INC. II, DA LEI Nº 8.666/1993; COBERTURA 
ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1112 - 
PROJETO/ATIVIDADE: 6000 - ELEMENTO DE DESPESA: 
33903900/33903200/33903000 - FONTE DE RECURSO: 0114000. DATA DA 
ASSINATURA: 04/09/2020. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 04/09/2020 A 
04/10/2020. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: CARLOS ALBERTO 
LIOTÉRIO DOS SANTOS / PELA CONTRATADA: MARCOS PAULO OLIVEIRA 
NASCIMENTO. 
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EXTRATO (TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 108/2020)

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 
CNPJ nº 13.758.842/0001-59 
 Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia 

 
 

 
EXTRATO 

 
 
1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 108-2020 – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 093-2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 055-2020 - 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 
CNPJ 13.758.842/0001-59; CONTRATADA: WG LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
LTDA, CNPJ Nº 17.701.752/0001-82. OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 30 (TRINTA) DIAS; FUNDAMENTO LEGAL: 
ART. 57, INC. II, DA LEI Nº 8.666/1993; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1112 - PROJETO/ATIVIDADE: 6000 - ELEMENTO 
DE DESPESA: 33903900 - FONTE DE RECURSO: 0114000. DATA DA 
ASSINATURA: 04/09/2020. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 04/09/2020 A 
04/10/2020. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: CARLOS ALBERTO 
LIOTÉRIO DOS SANTOS / PELA CONTRATADA: CLAUDIO DE OLIVEIRA 
SILVA. 
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